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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 002 –
ASSISTENTE SOCIAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 04 está correto. A banca examinadora deste concurso esclarece que 
a análise fonológica se baseia pelos fonemas da língua (cf. BECHARA, 2015, p. 55). O 
sistema gráfico das palavras nem sempre é capaz de representar os fonemas da língua. No 
caso da palavra ‘mental’, há claramente um encontro vocálico /aw/, representado 
graficamente pelas letras ‘a’ e ‘l’.  O fonema semivocálico /w/ é representado pela letra 
‘l’ em final de sílaba. Referência BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
Ed. Nova Fronteira: Rio de Janeiro, 2015. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Consoante o disposto na Lei nº 8.429/1992: “Art. 16. Na ação por improbidade administrativa 
poderá ser formulado, em caráter antecedente ou incidente, pedido de indisponibilidade de bens 
dos réus, a fim de garantir a integral recomposição do erário ou do acréscimo patrimonial 
resultante de enriquecimento ilícito.” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Por força do disposto na Lei nº 8.429/1992: “Art. 21. A aplicação das sanções previstas 
nesta lei independe: [...] II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle 
interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro(a) candidato(a), a portaria mencionada em seu recurso, Portaria nº 687 MS/GM, de 30 de 
março de 2006, considera as diretrizes da Política de Promoção da Saúde, ou seja, as alternativas 
se fazem corretas por compreenderem todo o conteúdo em questão. A questão tratada solicita que 
seja assinalada a alternativa incorreta, e a única alternativa que não condiz com os objetivos 
específicos da Política Nacional de Promoção da Saúde, se encontra no item C pois de acordo 
com o PNPS o primeiro objetivo específico é “Incorporar e implementar ações de promoção da 
saúde, com ênfase na atenção básica.” e o item torna-se incorreto ao utilizar “prevenção da saúde” 
ao invés de “promoção da saúde”. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Esta banca indefere o presente recurso tendo em vista que, de acordo com a PNAS/2004, 
constitui um dos eixos estruturantes da GESTÃO do SUAS: precedência da gestão 
pública da política. Gabarito mantido. Fonte: 
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/PNAS2
004.pdf 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 45 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O conteúdo abordado na questão tem previsão no edital, pois refere-se à Resolução do 
CFESS, cujo conteúdo Legislação específica do Serviço Social, está devidamente 
identificado na abertura do certame.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 47 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
O enunciado é contundente ao informar que a questão refere-se  às diretrizes teórico-                      
metodológicas do trabalho social com famílias no âmbito do Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família PAIF. As referidas diretrizes estão contidas no Manual 
de Orientações técnicas sobre o PAIF, documento base que trata sobre o trabalho social 
com famílias do PAIF. Dentre as citadas diretrizes, não consta, de acordo com o referido 
documento, a afirmativa: “Reconhecer as famílias como protagonistas de suas histórias” 
Gabarito mantido. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/PNAS2004.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/PNAS2004.pdf
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 006 – 
BIOMÉDICO HOSPITALAR, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 04 está correto. A banca examinadora deste concurso esclarece que 
a análise fonológica se baseia pelos fonemas da língua (cf. BECHARA, 2015, p. 55). O 
sistema gráfico das palavras nem sempre é capaz de representar os fonemas da língua. No 
caso da palavra ‘mental’, há claramente um encontro vocálico /aw/, representado 
graficamente pelas letras ‘a’ e ‘l’.  O fonema semivocálico /w/ é representado pela letra 
‘l’ em final de sílaba. Referência BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
Ed. Nova Fronteira: Rio de Janeiro, 2015. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 09 está correto. Em “A gente teve que se manter firme”, temos 
apenas uma oração. O verbo ‘ter’ está sendo usado como verbo auxiliar. O ‘quê’ que 
segue funciona como preposição. A expressão ‘tenho que’ é correlata à expressão ‘tenho 
de’, evidenciando uma obrigação, um dever. O verbo ‘manter’, assim como outros verbos 
(ser, estar, ficar, permanecer, etc) exige, além de um termo com função de sujeito (no 
caso ‘a gente’), exige também um termo com função de predicativo (no caso o adjetivo 
firme). Outras orações com a mesma classificação são: “A gente tem de se manter 
seguro”; “Nós temos de se manter firmes”, etc.   
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 

 
Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme referenciado por TORTORA, GERARD J. Microbiologia – 12 ed. Porto 
Alegre: Artmed, 2017. pag. 326-327: Com base na fonte citada, “O filo Basidiomycota 
inclui fungos que produzem cogumelos. Os basidiomicetos, ou fungos em clava, possuem 
hifas septadas. Os microsporídios são eucariotos incomuns, uma vez que não possuem 
mitocôndria e são parasitos intracelulares obrigatórios. Os zigomicetos, ou fungos de 
conjugação, são fungos filamentosos saprofíticos que apresentam hifas cenocíticas.” 
Desta forma, apenas o item D está correto e o gabarito permanece o item D. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 46 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme referenciado por SILVA, A. M.; NETO, L. M. R; SANTOS, PAULO C. J. L. 
Hematologia: métodos e interpretação / - [Reimpr.]. - São Paulo: Roca, 2017. p. 62: Com 
base na fonte citada, “A vitamina B12 e o folato são os principais fatores de proliferação 
de eritrócitos. Independentemente do motivo, um indivíduo que tiver hipoxia no sangue 
terá aumento na produção do hormônio estimulante da eritropoiese. A eritropoetina 
(EPO), que é o hormônio estimulante da eritropoiese, é produzida principalmente nos 
rins. Quando os eritrócitos estão envelhecidos, sob forma de esferócitos, eles são 
sequestrados pelos macrófagos do baço e medula óssea.” Desta forma, apenas o item B 
está correto e o gabarito permanece o item B. 

 
Resposta – INDEFERIDO 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 007 – 
EDUCADOR FÍSICO - ESF, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 05 está correto. A alternativa B contém apenas uma palavra 
oxítona: ‘animais’. A palavra ‘são’, forma verbal flexionada do verbo ‘ser’ não se encaixa 
na regra das palavras oxítonas, pois se trata de uma monossílaba. Portanto, as regras das 
palavras oxítonas, paroxítonas e proparoxítonas só são aplicadas para as palavras que 
possuem mais de uma sílaba (cf. BECHARA, 2015, p. 111). Referência BECHARA, E. 
Moderna Gramática Portuguesa. 38 ed. rev. ampl.   Ed. Nova Fronteira, Rio de Janeiro, 
2015. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O conteúdo da referida questão engloba os regramentos do Ministério da Saúde e o item 
C encontra-se errado. Segue abaixo a versão correta “I – Incorporar e implementar ações 
de promoção da saúde, com ênfase na atenção básica”  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 42 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado (a) candidato (a), mesmo que a Portaria tenha sido atualizada/revisada, os 
objetivos, sejam primários ou secundários não tiveram alteração em seu escopo, sendo 
assim a questão solicita a alternativa incorreta, mantendo assim uma coerência com o 
gabarito a ser assinalado.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 45 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato (a), no próprio recurso referenciado, cita que ‘‘o avaliado deverá sentar 
sobre o assoalho ou colchonete...’’ que está coerente com o item C de forma que o mesmo 
se apresenta como correto, sendo que a questão pede para marcar a alternativa incorreta. 
Deste modo permanece D a ser assinalado.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 008 – 
ENFERMEIRO - ESF, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 10 está correto. A expressão ‘aos poucos’ ou ‘aos pouquinhos’ no 
contexto situado no texto quer dizer ‘de vez em quando’, expressão temporal. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão foi retirada do próprio site da prefeitura, disponibilizado no edital, dessa forma 
a questão encontra-se correta e sem necessidade de anulação.  
https://jaguaribara.fmftecnologia.com.br/posts/2 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme: Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília: 
Ministério da Saúde, 2010. O item C encontra-se incorreto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
DAS CONCLUSÕES 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 009 – 
ENFERMEIRO HOSPITALAR, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 04 está correto. A banca examinadora deste concurso esclarece que 
a análise fonológica se baseia pelos fonemas da língua (cf. BECHARA, 2015, p. 55). O 
sistema gráfico das palavras nem sempre é capaz de representar os fonemas da língua. No 
caso da palavra ‘mental’, há claramente um encontro vocálico /aw/, representado 
graficamente pelas letras ‘a’ e ‘l’.  O fonema semivocálico /w/ é representado pela letra 
‘l’ em final de sílaba. Referência BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
Ed. Nova Fronteira: Rio de Janeiro, 2015. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 08 está correto. A banca deste concurso esclarece que, no trecho 
“Tivemos que ir testando vários outros mecanismos”,a palavra destacada exerce a função 
de uma preposição, ligando o verbo ‘ter’, verbo auxiliar e o verbo principal ‘ir’. Nesse 
caso, a expressão ‘tivemos que ir’ forma uma oração apenas, assim como em ‘temos de 
ir’. Portanto, esse ‘que’ não introduz uma oração subordinada substantiva. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 10 está correto. A expressão ‘aos poucos’ ou ‘aos pouquinhos’ no 
contexto situado no texto quer dizer ‘de vez em quando’, expressão temporal. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tendo em vista o que dispõe a Lei nº 8.429/1992, especificamente em seu “Art. 17-B. 
[...] § 4º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá ser celebrado no curso da 
investigação de apuração do ilícito, no curso da ação de improbidade ou no momento da 
execução da sentença condenatória.” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o único item correto é o B, de acordo com o site disponibilizado para 
Estudo.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília: 
Ministério da Saúde, 2010. “Incorporar e implementar ações de promoção da saúde, com 
ênfase na atenção básica;” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme: Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Art. 5º Para ser instituída, a Região 
de Saúde deve conter, no mínimo, ações e serviços de: I - atenção primária; II - urgência 
e emergência; III - atenção psicossocial; IV - atenção ambulatorial especializada e 
hospitalar; e V - vigilância em saúde. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, a questão está correta e de acordo com a resolução n 487/2015. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Enfermagem em Centro Cirúrgico e Recuperação / Organizadoras Rachel de Carvalho, 
Estela Regina Ferraz Bianchi. – 2.ed. – Barueri, SP: Manole, 2016. – (Série Enfermagem) 
Vários autores. Bibliografia. ISBN: 978-85-204-4208-1. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 45 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item d) diz claramente que a abertura dos olhos mediante estímulo de dor, tem como 
nota 1, quando na verdade, na escola a nota atribuída é 2. Está portanto incorreto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 46 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Todas as gestantes têm direito ao atendimento à saúde, não apenas as que apresentam 
gravidez de risco. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
Questão 48 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, a questão encontrasse correta e de acordo seguido recomenda da Manual 
OMS. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 50 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
As alterações são referentes a alternativa de escolha, seguindo Centro de Ciências da 
Saúde. Departamento de Saúde Pública. Eventos Agudos em Situações Clínicas. 
Queimaduras. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 011 – 
ENGENHEIRO AMBIENTAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 05 está correto. A alternativa B contém apenas uma palavra 
oxítona: ‘animais’. A palavra ‘são’, forma verbal flexionada do verbo ‘ser’ não se encaixa 
na regra das palavras oxítonas, pois se trata de uma monossílaba. Portanto, as regras das 
palavras oxítonas, paroxítonas e proparoxítonas só são aplicadas para as palavras que 
possuem mais de uma sílaba (cf. BECHARA, 2015, p. 111). Referência BECHARA, E. 
Moderna Gramática Portuguesa. 38 ed. rev. ampl.   Ed. Nova Fronteira, Rio de Janeiro, 
2015. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tendo em vista o que dispõe a Lei nº 8.429/1992, especificamente em seu “Art. 17-B. 
[...] § 4º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá ser celebrado no curso da 
investigação de apuração do ilícito, no curso da ação de improbidade ou no momento da 
execução da sentença condenatória.” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão foi retirada do próprio site da prefeitura, disponibilizado no edital, dessa forma 
a questão encontra-se correta e sem necessidade de anulação.  
https://jaguaribara.fmftecnologia.com.br/posts/2 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme Fitz PR. Geoprocessamento sem complicação. São Paulo: Oficina de Textos; 2008.: O 
formato BMP (bitmap ou mapa de bits) é o formato “nativo” da plataforma Windows da 
Microsoft. Esse tipo de formato não faz uso de recursos de compressão de imagem, o que torna o 
arquivo gerado um tanto “pesado”, ou seja, ocupando muito espaço na memória do computador, 
Essa característica, no entanto, possui a vantagem de apresentar uma imagem com excelente 
qualidade gráfica, isto é, com grande definição e pequeno efeito serrilhado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 012 – 
FARMACÊUTICO/ BIOQUÍMICO, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 10 está correto. A expressão ‘aos poucos’ ou ‘aos pouquinhos’ no 
contexto situado no texto quer dizer ‘de vez em quando’, expressão temporal. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tendo em vista o que dispõe a Lei nº 8.429/1992, especificamente em seu “Art. 16. Na 
ação por improbidade administrativa poderá ser formulado, em caráter antecedente ou 
incidente, pedido de indisponibilidade de bens dos réus, a fim de garantir a integral 
recomposição do erário ou do acréscimo patrimonial resultante de enriquecimento 
ilícito.” (grifou-se).” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme descrito no site da Microsoft, o atalho em questão encontra-se disponível desde 
a versão 2010 do programa (seção “Observações”): https://support.microsoft.com/pt-
br/office/usar-o-pincel-4bb415a9-d4e4-42b7-b579-170adc594e40. Adicionalmente, a 
versão do Windows não possui interferência alguma nos atalhos específicos do Word. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão foi retirada do próprio site da prefeitura, disponibilizado no edital, dessa forma 
a questão encontra-se correta e sem necessidade de anulação. 
https://jaguaribara.fmftecnologia.com.br/posts/2. O item correto é o item B, como 
informado no site 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

https://support.microsoft.com/pt-br/office/usar-o-pincel-4bb415a9-d4e4-42b7-b579-170adc594e40
https://support.microsoft.com/pt-br/office/usar-o-pincel-4bb415a9-d4e4-42b7-b579-170adc594e40
https://jaguaribara.fmftecnologia.com.br/posts/2
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Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tendo em vista que o assunto medicamentos genéricos abordado na referida questão está presente 
no edital (FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO: Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e 
biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, mecanismo de ação das drogas 
e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: 
Líquidas (Soluções, xaropes, colírios, etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós, cápsulas, pílulas, 
grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), semi sólidos (pomadas, cremes, 
loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da 
dor e da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. 
Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema 
cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. 
Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. 
Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos 
disponibilizados, programas aos quais se destinam – Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e 
Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas 
atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. 
Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. 
Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde e 
a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da 
farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso 
hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. 
Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. 
Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica 
(quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia 
Clínica: Boas Práticas de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e 
determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. 
Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). 
Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em Unidades Hospitalares; Portaria 
n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de 
dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976.). “Medicamento Genérico – 
medicamento similar a um produto de referência ou inovador, que se pretende ser com este 
intercambiável, geralmente produzido após a expiração ou renúncia da proteção patentária ou de 
outros direitos de exclusividade, comprovada a sua eficácia, segurança e qualidade, e designado 
pela denominação comum brasileira (DCB) ou, na sua ausência, pela denominação comum 
internacional (DCI).” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 013 – 
FISIOTERAPEUTA – ESF, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 04 está correto. A banca examinadora deste concurso esclarece que 
a análise fonológica se baseia pelos fonemas da língua (cf. BECHARA, 2015, p. 55). O 
sistema gráfico das palavras nem sempre é capaz de representar os fonemas da língua. No 
caso da palavra ‘mental’, há claramente um encontro vocálico /aw/, representado 
graficamente pelas letras ‘a’ e ‘l’.  O fonema semivocálico /w/ é representado pela letra 
‘l’ em final de sílaba. Referência BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
Ed. Nova Fronteira: Rio de Janeiro, 2015. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 08 está correto. A banca deste concurso esclarece que,  no trecho 
“Tivemos que ir testando vários outros mecanismos”, a palavra destacada exerce a função 
de uma preposição, ligando o verbo ‘ter’, verbo auxiliar, e o verbo principal ‘ir’. Nesse 
caso, a expressão ‘tivemos que ir’ forma uma oração apenas, assim como em ‘temos de 
ir’. Portanto, esse ‘que’ não introduz uma oração subordinada substantiva. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 10 está correto. A expressão ‘aos poucos’ ou ‘aos pouquinhos’ no 
contexto situado no texto quer dizer ‘de vez em quando’, expressão temporal. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme descrito no site da Microsoft, o atalho em questão encontra-se disponível desde 
a versão 2010 do programa (seção “Observações”): https://support.microsoft.com/pt-
br/office/usar-o-pincel-4bb415a9-d4e4-42b7-b579-170adc594e40. Adicionalmente, a 
versão do Windows não possui interferência alguma nos atalhos específicos do Word. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

https://support.microsoft.com/pt-br/office/usar-o-pincel-4bb415a9-d4e4-42b7-b579-170adc594e40
https://support.microsoft.com/pt-br/office/usar-o-pincel-4bb415a9-d4e4-42b7-b579-170adc594e40
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Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão foi retirada do próprio site da prefeitura, disponibilizado no edital, dessa forma 
a questão encontra-se correta e sem necessidade de anulação. 
https://jaguaribara.fmftecnologia.com.br/posts/2 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME: Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria 
de Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília: 
Ministério da Saúde, 2010. “Incorporar e implementar ações de promoção da saúde, com 
ênfase na atenção básica” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Permanece letra A. De acordo com a classificação da pressão arterial de acordo com a 
medição a partir de 18 anos de idade, quando a PAS < 120mmHg e PAD < 80mmHg, a 
pressão é classificada como ótima e não normal. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Permanece letra D. Na fase de balanço da marcha, no balanço inicial os dorsiflexores do 
tornozelo e flexores do quadril entram em ação, e o músculo tibial anterior na fase de 
balanço, para evitar que o pé caia, vai realizar contração isométrica para mantê-lo na 
posição neutra. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 15 – 
GESTOR ADMINISTRATIVO DE RECURSOS HUMANOS, que insurgem contra 
a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 02 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A banca examinadora deste concurso julgou improcedente o pedido de anulação da 
questão. A repetição do enunciado não interfere na solução da questão. Em relação ao 
gabarito da questão 02, a banca também esclarece que o trecho destacado em “Demorou 
tanto que foi desmotivando os pesquisadores” mantém uma relação de consequência em 
relação à oração anterior, causa da desmotivação dos pesquisadores. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
31 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O gabarito da questão 04 está correto. A banca examinadora deste concurso esclarece que a 
análise fonológica se baseia pelos fonemas da língua (cf. BECHARA, 2015, p. 55). O sistema 
gráfico das palavras nem sempre é capaz de representar os fonemas da língua. No caso da palavra 
‘mental’, há claramente um encontro vocálico /aw/, representado graficamente pelas letras ‘a’ e 
‘l’.  O fonema semivocálico /w/ é representado pela letra ‘l’ em final de sílaba. Referência 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. Ed. Nova Fronteira: Rio de Janeiro, 
2015. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O gabarito da questão 08 está correto. A banca deste concurso esclarece que, no trecho “Tivemos 
que ir testando vários outros mecanismos”,a palavra destacada exerce a função de uma 
preposição, ligando o verbo ‘ter’, verbo auxiliar e o verbo principal ‘ir’. Nesse caso, a expressão 
‘tivemos que ir’ forma uma oração apenas, assim como em ‘temos de ir’. Portanto, esse ‘que’ não 
introduz uma oração subordinada substantiva. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 09 está correto. Em “A gente teve que se manter firme”, temos apenas uma 
oração. O verbo ‘ter’ está sendo usado como verbo auxiliar. O ‘que’ que segue funciona como 
preposição. A expressão ‘tenho que’ é correlata à expressão ‘tenho de’, evidenciando uma 
obrigação, um dever. O verbo ‘manter’, assim como outros verbos (ser, estar, ficar, permanecer, 
etc) exige, além de um termo com função de sujeito (no caso ‘a gente’), exige também um termo 
com função de predicativo (no caso o adjetivo firme). Outras orações com a mesma classificação 
são: “A gente tem de se manter seguro”; “Nós temos de se manter firmes”, etc. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 08 está correto. A banca deste concurso esclarece que,  no trecho 
“Tivemos que ir testando vários outros mecanismos”,a palavra destacada exerce a função 
de uma preposição, ligando o verbo ‘ter’, verbo auxiliar e o verbo principal ‘ir’. Nesse 
caso, a expressão ‘tivemos que ir’ forma uma oração apenas, assim como em ‘temos de 
ir’. Portanto, esse ‘que’ não introduz uma oração subordinada substantiva. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Por força do disposto na Lei nº 8.429/1992: “Art. 16. Na ação por improbidade 
administrativa poderá ser formulado, em caráter antecedente ou incidente, pedido de 
indisponibilidade de bens dos réus, a fim de garantir a integral recomposição do erário ou 
do acréscimo patrimonial resultante de enriquecimento ilícito.” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Por força do disposto na Lei nº 8.429/1992: “Art. 21. A aplicação das sanções previstas 
nesta lei independe: [...] II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle 
interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão foi retirada do próprio site da prefeitura, disponibilizado no edital, dessa forma 
a questão encontra-se correta e sem necessidade de anulação.  
https://jaguaribara.fmftecnologia.com.br/posts/2. O único item correto é o item B, como 
apresentado no site 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão solicita ao candidato que assinale o item correto, cuja alternativa não foi 
encontrada nenhuma inconsistência que possa ocasionar anulação. Portanto, permanece 
válida a questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O conceito de orçamento público é o instrumento de gestão de menor relevância e 
provavelmente o mais antigo da administração pública. É um instrumento que os 
governos usam para registrar os seus recursos financeiros. Letra A, o conceito está correto 
e coerente com o comando da questão, portanto, permanece inalterado o gabarito.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 18 – 
MÉDICO ESF, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à 
Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília : Ministério da 
Saúde, 2010 “Incorporar e implementar ações de promoção da saúde, com ênfase na 
atenção básica”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME: Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, Parágrafo único. Serão de 
competência exclusiva da CIT a pactuação: 
I - das diretrizes gerais para a composição da RENASES; 
II - dos critérios para o planejamento integrado das ações e serviços de saúde da Região 
de Saúde, em razão do compartilhamento da gestão; e 
III - das diretrizes nacionais, do financiamento e das questões operacionais das Regiões 
de Saúde situadas em fronteiras com outros países, respeitadas, em todos os casos, as 
normas que regem as relações internacionais. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 019 – 
MÉDICO VETERINÁRIO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 04 está correto. A banca examinadora deste concurso esclarece que 
a análise fonológica se baseia pelos fonemas da língua (cf. BECHARA, 2015, p. 55). O 
sistema gráfico das palavras nem sempre é capaz de representar os fonemas da língua. No 
caso da palavra ‘mental’, há claramente um encontro vocálico /aw/, representado 
graficamente pelas letras ‘a’ e ‘l’.  O fonema semivocálico /w/ é representado pela letra 
‘l’ em final de sílaba. Referência  
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. Ed. Nova Fronteira: Rio de 
Janeiro, 2015. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 08 está correto. A banca deste concurso esclarece que, no trecho 
“Tivemos que ir testando vários outros mecanismos”, a palavra destacada exerce a função 
de uma preposição, ligando o verbo ‘ter’, verbo auxiliar e o verbo principal ‘ir’. Nesse 
caso, a expressão ‘tivemos que ir’ forma uma oração apenas, assim como em ‘temos de 
ir’. Portanto, esse ‘que’ não introduz uma oração subordinada substantiva. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tendo em vista o que dispõe a Lei nº 8.429/1992, especificamente em seu “Art. 16. Na 
ação por improbidade administrativa poderá ser formulado, em caráter antecedente ou 
incidente, pedido de indisponibilidade de bens dos réus, a fim de garantir a integral 
recomposição do erário ou do acréscimo patrimonial resultante de enriquecimento 
ilícito.” (grifou-se).” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme o teor da Lei n.º 8.429/1992, “Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta 
lei independe: [...] II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno 
ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme: Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília : 
Ministério da Saúde, 2010 “Incorporar e implementar ações de promoção da saúde, com 
ênfase na atenção básica” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa a) está correta: É OBRIGATÓRIA a vacinação de fêmeas da espécie bovina 
e bubalina, na faixa etária de 3 a 8 meses contra brucelose, com vacinas elaboradas com 
a amostra 19 de Brucella abortus (B19). Fonte: MAPA/PNCEBT e Manual de Boa 
Práticas de Manejo Identificação FUNEP 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 42 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa correta segundo o que preconiza o programa é a d), ou seja, as fêmeas acima 
de 8 meses de idade vacinadas com a B19 devem ser marcadas com o algarismo final do 
ano de vacinação. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para D. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 022 – 
NUTRICIONISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na questão levando assim a anulação da 
mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 04 está correto. A banca examinadora deste concurso esclarece que 
a análise fonológica se baseia pelos fonemas da língua (cf. BECHARA, 2015, p. 55). O 
sistema gráfico das palavras nem sempre é capaz de representar os fonemas da língua. No 
caso da palavra ‘mental’, há claramente um encontro vocálico /aw/, representado 
graficamente pelas letras ‘a’ e ‘l’.  O fonema semivocálico /w/ é representado pela letra 
‘l’ em final de sílaba. Referência BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
Ed. Nova Fronteira: Rio de Janeiro, 2015. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

 
 
Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 08 está correto. A banca deste concurso esclarece que, no trecho 
“Tivemos que ir testando vários outros mecanismos”,a palavra destacada exerce a função 
de uma preposição, ligando o verbo ‘ter’, verbo auxiliar e o verbo principal ‘ir’. Nesse 
caso, a expressão ‘tivemos que ir’ forma uma oração apenas, assim como em ‘temos de 
ir’. Portanto, esse ‘que’ não introduz uma oração subordinada substantiva. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 10 está correto. A expressão ‘aos poucos’ ou ‘aos pouquinhos’ no 
contexto situado no texto quer dizer ‘de vez em quando’, expressão temporal. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Consoante o disposto na Lei nº 8.429/1992: “Art. 21. A aplicação das sanções previstas 
nesta lei independe: [...] II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle 
interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à 
Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília : Ministério da 
Saúde, 2010. “Incorporar e implementar ações de promoção da saúde, com ênfase na 
atenção básica”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão não deve ser anulada. O candidato alega que o termo “dia” não pode ser 
utilizado de acordo com a legislação citada por ele. Porém o termo “dia” ao final do IDA 
pode sim ser utilizado. Diversos materiais são encontrados usando o “dia” no final até 
porque se trata de índice diário aceitável. Além disso a resolução citada pelo candidato é 
de 2019. E eu trago uma legislação mais atual:  (A Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o art. 15, III e IV, 
aliado ao art. 7º, III da Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 187, VII, § 1º do 
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada – RDC n° 585, de 10 
de dezembro de 2021, resolve adotar a seguinte Instrução Normativa, conforme 
deliberado em reunião realizada em xx de xx de 20xx, e eu, Diretor-Presidente, determino 
a sua publicação...) que consta o termo mg/kg pc/dia. 3.3.1. Ingestão Diária Aceitável 
(IDA) = 0,0913 mg/kg pc/dia, com base no NOAEL de 9,13 mg/kg pc/dia do estudo de 
carcinogenicidade em ratos. No LOAEL de 46,5 mg/ kg pc/dia foi observado aumento na 
incidência de nefropatia crônica em fêmeas. Foram aplicados fatores de incerteza padrão 
de 10X para extrapolação interespécie e 10X para variabilidade intraespécie. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
Questão 33 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na questão levando assim a anulação da 
mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O candidato usou como referência o mesmo livro que eu usei: LIVRO: TÉCNICA 
DIETÉTICA- ORNELAS, 2007-SHIZUKO KAJISHIMA E MARTA REGINA 
VERRUMA BERNADI. A questão não deve ser anulada já que era solicitado a 
alternativa incorreta: a letra D: “A canela, o cardamomo, o cravo, o cominho e as folhas 
de louro são condimentos classificados como especiarias”. Dentro da classificação do 
referido autor do livro: As folhas de louro não são condimentos classificado como 
Especiarias, mas sim dentro da classificação de ervas aromáticas frescas ou secas ou em 
pó. O Candidato não se atentou para um tipo de condimento que não são especiarias: 
como as folhas de louro. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

 
Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Fellows, P. J. no livro Tecnologia do processamento de alimentos: princípios e prática. 2 
ed. Porto Alegre : Artmed, 2006. p. 399-400 afirma que: “O controle preciso de 
temperatura é essencial em todos os estágios do fornecimento de comidas resfriadas para 
evitar o risco de deterioração ou envenenamento pelos alimentos. O efeito de conservação 
do alimento aumenta quando o resfriamento é combinado com o controle da composição 
da atmosfera de armazenagem. Os alimentos resfriados de baixa acidez são suscetíveis a 
contaminação por bactérias patogênicas. O resfriamento diminui a taxa de mudanças 
enzimáticas e microbiológicas e retarda a respiração dos alimentos frescos.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
MAHAN, L. K.; RAYMOND, J. L. afirmam no livro Krause alimentos, nutrição e 
dietoterapia. 14 ªed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2018. (e-book).p. 1953 – 1954 que: “Em 
indivíduos com gastrite atrófica, deve-se a avaliar o estado da vitamina B12 devido à falta 
de fator intrínseco e o ácido gástrico resulta na má absorção dessa vitamina. A erradicação 
do H. pylori demonstra resultar em uma melhor absorção de ferro e no aumento das 
concentrações de ferritina. O pH de um alimento tem pouca importância terapêutica, 
exceto para pacientes com lesões da boca e do esôfago. O leite ou o creme de leite, que 
nos primórdios do tratamento de úlcera péptica eram considerados importantes para 
revestir o estômago, deixou de ser considerado medicinal. Dessa forma, o recurso deve 
ser INDEFERIDO. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
MAHAN, L. K.; RAYMOND, J. L. no livro Krause alimentos, nutrição e dietoterapia. 14 
ªed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2018. (e-book).p. 2010 – 2015 afirmam que: “O termo 
sensibilidade ao glúten é comumente usado para descrever pessoas com sintomas 
inespecíficos, sem a resposta imune característica da doença celíaca ou o dano intestinal 
consequente. O termo intolerância ao glúten descreve indivíduos que têm sintomas e 
podem ou não ter doença celíaca. Em geral, deve-se pesquisar deficiências de nutrientes 
antes de iniciar a suplementação nos pacientes com doença celíaca. A eliminação dos 
peptídeos de glúten da dieta é o único tratamento para a doença celíaca no presente.”  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
MAHAN, L. K.; RAYMOND, J. L. no livro Krause alimentos, nutrição e dietoterapia. 14 
ªed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2018. (e-book).p. 2165-2170 afirmam que: “As 
recomendações dietéticas diferem, dependendo de a condição ser aguda ou crônica. São 
habituais as concentrações séricas diminuídas de cálcio. Durante os episódios menos 
graves de pancreatite aguda, pode-se fornecer uma dieta de líquidos claros, pobre em 
gordura, quando a dor abdominal estiver diminuindo e houver melhora dos marcadores 
inflamatórios. A primeira meta da dietoterapia consiste em fornecer um tratamento 
nutricional ideal, enquanto a segunda é diminuir a dor, minimizando a estimulação do 
pâncreas exócrino.” Dessa forma, verifica-se que os itens A e C realmente atendem ao 
enunciado e o recurso deve ser DEFERIDO. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 42 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
MAHAN, L. K.; RAYMOND, J. L. no livro Krause alimentos, nutrição e dietoterapia. 14 
ªed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2018. (e-book).p. 2615 afirma que: “Recomenda-se evitar a 
suplementação de vitamina C. Recomenda-se evitar a ingestão excessiva de proteínas e 
evitar alimentos específicos com alto teor de purinas. Recomenda-se dividir a ingestão de 
cálcio em três ou mais refeições, escolhendo fontes não lácteas ou de laticínios.” Dessa 
forma, o item A atende ao enunciado, sendo DEFERIDO o recurso para troca de gabarito. 
 
Corresponde à mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para A. 
 
DEFERIDO 
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Questão 43 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
DOMENE, S. M. A. no livro Técnica dietética: teoria e aplicações. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2011. p. 16 afirma que: “(1) Para conservação refrigerada de 
alimentos prontos: menor que 10 oC; (2) Para refrigeração de alimentos cárneos: entre 1 
e 4 oC; (3) Para refrigeração de vegetais: entre 5 e 10 oC.” E tal referência/recomendação 
é corroborada pela legislação vigente.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
III 

 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 023 – 
ODONTÓLOGO ESF, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tendo em vista o comando da Lei nº 8.429/1992: “Art. 16. Na ação por improbidade 
administrativa poderá ser formulado, em caráter antecedente ou incidente, pedido de 
indisponibilidade de bens dos réus, a fim de garantir a integral recomposição do erário ou 
do acréscimo patrimonial resultante de enriquecimento ilícito.” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tendo em vista o comando da Lei nº 8.429/1992: “Art. 21. A aplicação das sanções 
previstas nesta lei independe: [...] II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de 
controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 18 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro(a) candidato(a), o erro de digitação gerador da falta de vírgula presente na 
alternativa em questão, e também no texto original de autoria destacada, de maneira 
nenhuma prejudica ou gera notável intuito de indução ao erro, tendo em vista que as tribos 
indígenas mencionadas são repetidas também no próprio enunciado da questão. O fato 
faz com que se mantenha válida apenas a alternativa 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão foi retirada do próprio site da prefeitura, disponibilizado no edital, dessa forma 
a questão encontra-se correta e sem necessidade de anulação.  
https://jaguaribara.fmftecnologia.com.br/posts/2. O único item correto é o item B, como 
apresentado no site 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

https://jaguaribara.fmftecnologia.com.br/posts/2
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Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2010. Objetivos 
específicos: I – Incorporar e implementar ações de promoção da saúde, com ênfase na atenção 
básica; II – Ampliar a autonomia e a co-responsabilidade de sujeitos e coletividades, inclusive o 
poder público, no cuidado integral à saúde e minimizar e/ou extinguir as desigualdades de toda e 
qualquer ordem (étnica, racial, social, regional, de gênero, de orientação/opção sexual, entre 
outras); III– Promover o entendimento da concepção ampliada de saúde, entre os trabalhadores 
de saúde, tanto das atividades-meio, como os da atividades-fim; IV – Contribuir para o aumento 
da resolubilidade do Sistema, garantindo qualidade, eficácia, eficiência e segurança das ações de 
promoção da saúde; V – Estimular alternativas inovadoras e socialmente inclusivas/ contributivas 
no âmbito das ações de promoção da saúde; VI – Valorizar e otimizar o uso dos espaços públicos 
de convivência e de produção de saúde para o desenvolvimento das ações de promoção da saúde; 
VII – Favorecer a preservação do meio ambiente e a promoção de ambientes mais seguros e 
saudáveis; 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 44 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tratamento Restaurador Atraumático (ART) A técnica preconiza a remoção do tecido cariado 
com instrumentos de corte manual e restauração com cimento de ionômero de vidro, de alta 
viscosidade. Não há a necessidade de isolamento absoluto, anestesia ou instrumentos rotatórios, 
permitindo, assim, sua realização fora do consultório odontológico. Pode ser considerada uma 
restauração definitiva e de intervenção mínima, pois reduz o número de bactérias e seu aporte de 
nutrientes, além de preservar estrutura dentária. O ART reduz custos futuros, já que pode evitar 
tratamentos odontológicos complexos posteriormente, permitindo que se formem adultos com 
melhor saúde bucal. Referência: Prevalência e severidade da cárie dentária em escolares do 
Ensino Fundamental de um município vulnerável. LIMA, Leandro Henrique Galeti et al. Revista 
de Odontologia da UNESP [online]. 2020, v. 49 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 46 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 024 – 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – PEDAGOGIA, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 14 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o Gabarito encontra-se correto, o item verdadeiro é aquele que menciona: 
Ctrl + = 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 
 
DEFERIDO 
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Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão 21 foi elaborada para o tópico “O processo ensino-aprendizagem: concepções e teorias 
da aprendizagem e de avaliação” e aborda uma perspectiva crítica, fundamentada em Pacheco 
(1998), sobre os modelos de avaliação predominantes na escola, pautados na organização 
curricular e que privilegia a disciplinaridade e estabelece um tempo curricular pensado para o 
grande grupo de estudantes. Nesse contexto, o principal parâmetro da avaliação do aluno é a 
valorização da aquisição de conteúdos como produto do pensamento (fatos, conceitos, leis) e no 
domínio das capacidades (operações intelectuais ou cognitivas, atividades mentais que permitem 
uma resposta adequada a uma dada situação) (Hadji, 1994). Daí que a avaliação seja feita 
essencialmente através de testes somativos. Assim, a avaliação somativa é o andaime que suporta 
todo o edifício escolar, sobretudo no campo da comprovação e hierarquização da aprendizagem, 
e a nota é um valor intrínseco às práticas escolares, medindo unicamente a prestação dos alunos 
numa perspectiva de sucesso ou insucesso. E do conjunto de procedimentos de avaliação, que são 
utilizados pelo professor para avaliar os alunos, o teste somativo, acompanhado da aula de 
revisões e da aula de correção, marca de modo significativo o tempo escolar, transformando a 
avaliação num ritual cíclico entre o momento de aprendizagem e o momento da avaliação. Em 
contrapartida, a avaliação formativa, numa dimensão processual e formadora, deve ser baseada 
numa abordagem cognitivista, em que o referente é delineado pela recolha de informações 
relativas ao processo e a avaliação surge como um controle interativo da aprendizagem, numa 
lógica de ajuda ao aluno; na abordagem neobehaviorista, em que o referente é dado pelo objetivo 
comportamental. A avaliação tem a finalidade de observar se os objetivos foram ou não atingidos, 
interessando medir a distância do aluno relativamente às intenções predeterminadas. Numa 
acepção menos instrumental, a avaliação formativa, segundo Perrenoud (1986), está presente nas 
avaliações informais, implícitas, que se formam ao sabor da interação na aula e que se repercutem 
nas avaliações formais. Utilizar a avaliação formativa como elemento central da construção do 
referente não significa que o professor abandone a formulação de objetivos de aprendizagem, tão 
só que avalie a partir de um feedback contínuo que fornece informações para a coleta de dados. 
Por esta mesma razão, a avaliação formativa é uma prática dinâmica que faz parte da pedagogia 
e que se destina a criar as condições para o sucesso do aluno, a partir da utilização de diversos 
instrumentos. Dentre os instrumentos expostos nas alternativas, e considerando a postura crítica 
à avaliação escolar (predominantemente somativa) discutidas por Pacheco (1998), o que mais se 
distancia de uma perspectiva de avaliação formativa é o simulado - instrumento utilizado na 
escola que visa a preparação para provas e exames, instrumentos avaliativos melhor utilizados 
para uma avaliação do tipo somativa. Nesse sentido, o recurso foi indeferido. Fonte: PACHECO, 
J. A. A avaliação da aprendizagem. Universidade do Minho, Portugal. Disponível em: 
https://repositorium.sdum.uminho.pt/bitstream/1822/8967/1/Avalia%C3%A7%C3%A3o%20da
%20aprendizagem.pdf. Acesso em: 08/01/2023. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão 22 foi elaborada para o tópico “Fundamentos filosóficos, socioculturais, 
psicológicos e pedagógicos da Educação” e traz concepções de Paulo Freire sobre a 
educação. Segundo Freire (2017), a educação bancária consiste no ato de depositar 
informações, em que os educandos são os depositários e o educador, o depositante.  
Na concepção bancária de educação, o saber é uma doação, uma transmissão de 
conhecimento, em que os alunos recebem o depósito do conteúdo. (item B correto).  
O aluno não interage com o professor e não tem conhecimento prévio sobre o tema a ser 
estudado, não havendo compartilhamento de saberes (item C incorreto).  
Na educação bancária, o ensino não é pautado na dialogicidade entre os sujeitos, a medida 
que nega a educação como um processo de busca pelo conhecimento. (item A incorreto). 
Nessa perspectiva de educação, criticada por Freire, o professor detém o saber e o 
conhecimento e somente transfere para o aluno, não havendo espaço para reflexão e 
criatividade (item D incorreto), o que torna o recurso indeferido. Fonte: 
VASCONCELOS, M. L. Conceitos de educação em Paulo Freire: glossário. Petrópolis, 
RJ: Vozes, 2014. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão 23 foi elaborada para o tópico “Estrutura e funcionamento da educação básica” 
e traz informações sobre o tema, assim como elementos que os permeiam. Segundo a 
LDB, a educação escolar é composta por dois níveis: a educação básica, formada pela 
educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; e a educação superior. (item A 
incorreto).  
A Educação Básica é uma atribuição compulsória dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. A oferta do Ensino Fundamental é responsabilidade compartilhada dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo o Ensino Médio uma atribuição 
específica dos Estados e do Distrito Federal e a Educação Infantil uma atribuição dos 
Municípios (item B correto).  
A LDB prevê formas de educação que podem ocorrer em diferentes etapas da educação 
(sendo a Educação Básica uma delas), as quais são chamadas de modalidades. São elas: 
a Educação de Jovens e Adultos (Art. 37 e 38), a Educação Profissional (Art. 39 a 42) e 
a Educação Especial (Art. 58 a 60). (item C incorreto).   
Embora a LDB não trate a Educação a Distância (Art. 80) como uma modalidade de 
ensino, pela sua relevância na oferta escolar em todos os níveis é oportuno considerá-la 
como tal. Esta é, a propósito, a interpretação do Plano Nacional de Educação (PNE), que 
fala das seguintes modalidades de ensino: Educação de Jovens e Adultos, Educação a 
Distância e Tecnologias Educacionais, Educação Tecnológica e Formação Profissional, 
Educação Especial e Educação Indígena (PNE, 2001) (item D incorreta). Importante 
destacar que as modalidades de ensino são aspectos constituintes da Educação Básica, o 
que torna o recurso indeferido. Fonte:VIEIRA, S. L. Estrutura e funcionamento da 
educação básica. 2. ed. atual. – Fortaleza: EdUECE, 2015.  
Disponível em: chrome-
extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www.uece.br/posla/wp-
content/uploads/sites/28/2021/07/Estrutura-e-Funcionamento-da-Educacao-Basica.pdf.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Cabe a ele elaborar Planos Nacionais de Educação (PNE) e coordenar a Secretaria de 
Articulação com os Sistemas de Ensino (Sase) (ITEM C ESTÁ CORRETO) – fundada 
para promover diálogo entre as comunidades educacionais. Para mais detalhes do PNE, 
confira este post. Conselho Nacional de Educação (CNE): segundo a Lei 9.131 de 1995, 
ao CNE são atribuídas funções como: acompanhamento do PNE em todos os níveis – 
federal, estadual e municipal – (ITEM B ESTÁ INCORRETO).  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Retificado dia 29 de junho de 2023. 
 
 
 
 

 
 
Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Para Jean Piaget (1975) o jogo, ou a atividade lúdica, conduz da ação à representação, na 
medida em que evolui do exercício sensório-motor para o jogo simbólico. Portanto, o 
item B está incorreto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O edital para o referido cargo tras em seus conteúdos o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) e não especifica quais artigos podem ser utilizados. Portanto, fica a 
cargo a banca selecionar qualquer parte da referida legislação para ser abordada nas 
provas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
 
 
 
Questão 44 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Diante do exposto, DEFERIMOS o pedido de mudança de gabarito da alternativa D para 
letra A. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para A. 
 
DEFERIDO 
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Questão 45 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CAPÍTULO V – Da Educação Especial, Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: 
I – currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às 
suas necessidades (item A está CORRETO); 
II – terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a 
conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em 
menor tempo o programa escolar para os superdotados(item B está CORRETO); 
III – professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento 
especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração desses 
educandos nas classes comuns(item C está CORRETO); 
IV – educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, 
inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho 
competitivo (item D está INCORRETO), mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 
psicomotora; 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 47 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: III - pluralismo de ideias e 
de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino 
(afirmativa II está CORRETA) Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele 
não tiveram acesso na idade própria (afirmativa III está INCORRETA); Art. 211. A União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas 
de ensino. § 1º A União organizará e financiará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, e 
prestará assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o 
desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade 
obrigatória. § 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e pré-escolar 
(afirmativa I está CORRETA); 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 025 – 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA - LÍNGUA PORTUGUESA, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 04 está correto. A banca examinadora deste concurso esclarece que 
a análise fonológica se baseia pelos fonemas da língua (cf. BECHARA, 2015, p. 55). O 
sistema gráfico das palavras nem sempre é capaz de representar os fonemas da língua. No 
caso da palavra ‘mental’, há claramente um encontro vocálico /aw/, representado 
graficamente pelas letras ‘a’ e ‘l’.  O fonema semivocálico /w/ é representado pela letra 
‘l’ em final de sílaba. Referência BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
Ed. Nova Fronteira: Rio de Janeiro, 2015. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 08 está correto. A banca deste concurso esclarece que, no trecho 
“Tivemos que ir testando vários outros mecanismos”,a palavra destacada exerce a função 
de uma preposição, ligando o verbo ‘ter’, verbo auxiliar e o verbo principal ‘ir’. Nesse 
caso, a expressão ‘tivemos que ir’ forma uma oração apenas, assim como em ‘temos de 
ir’. Portanto, esse ‘que’ não introduz uma oração subordinada substantiva. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 026 – 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA - MATEMÁTICA, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 08 está correto. A banca deste concurso esclarece que,  no trecho 
“Tivemos que ir testando vários outros mecanismos”,a palavra destacada exerce a função 
de uma preposição, ligando o verbo ‘ter’, verbo auxiliar e o verbo principal ‘ir’. Nesse 
caso, a expressão ‘tivemos que ir’ forma uma oração apenas, assim como em ‘temos de 
ir’. Portanto, esse ‘que’ não introduz uma oração subordinada substantiva. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 10 está correto. A expressão ‘aos poucos’ ou ‘aos pouquinhos’ no 
contexto situado no texto quer dizer ‘de vez em quando’, expressão temporal. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, a questão encontra – se com erro de digitação, porém não muda as ordens, 
sendo o correto A, B, C e D. O mesmo erro foi avisado e mostrado, para que fosse 
concertado no dia da prova.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Resolução: 20 – 5 = 15 
5   = 100% 
15 = x% 
5x = 1500 → x = 1500/5 = 300%. 
Pois, 5 + 300% de 5 = 20 e 
5 + 75% de 5 = 8,75. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 18 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro(a) candidato(a), o erro de digitação gerador da falta de vírgula presente na 
alternativa em questão, e também no texto original de autoria destacada, de maneira 
nenhuma prejudica ou gera notável intuito de indução ao erro, tendo em vista que as tribos 
indígenas mencionadas são repetidas também no próprio enunciado da questão. O fato 
faz com que se mantenha válida apenas a alternativa B. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
 
 
Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão foi retirada do próprio site da prefeitura, disponibilizado no edital, dessa forma 
a questão encontra-se correta e sem necessidade de anulação. 
https://jaguaribara.fmftecnologia.com.br/posts/2. O único item correto é o item B, como 
apresentado no site 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 

https://jaguaribara.fmftecnologia.com.br/posts/2
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Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão 29 foi elaborada para o tópico “O currículo: diferentes concepções e respectivas 
implicações para a construção e reconstrução da proposta pedagógica da escola” e pede 
que o candidato relacione as afirmativas com as teorias tradicionais (1), teorias críticas 
(2) e teorias pós-críticas (3). As teorias do currículo se constituem como uma ferramenta 
epistemológica de grande relevância para entendermos os processos de ensino-
aprendizagem e suas formas de organização. Tendo em vista a multiplicidade de 
concepções existentes, assim como a evolução do conceito acerca do Currículo, faz-se 
necessário compreender as teorias que o regem. Do ponto de vista acadêmico, podemos 
classificar as teorias do currículo em três tipos: teorias tradicionais, teorias críticas e 
teorias pós-críticas. As teorias tradicionais de currículo são baseadas em modelos 
tradicionais cuja discussão não visa problematizar as instituições de ensino (4ª 
afirmativa), tampouco os processos de configuração da vida social na sua relação com a 
construção do currículo e do processo de ensino-aprendizagem. Essa perspectiva produz 
um apagamento acerca das questões econômicas, políticas e culturais que culminam na 
elaboração de um currículo apenas como conjunto de conteúdos que devem ser 
ministrados, apagando as discussões sobre a estrutura social (2ª afirmativa) que determina 
aquilo que deve ou não ser ensinado e os porquês dessa seleção. As teorias críticas do 
currículo, por sua vez, surgem a partir dos movimentos sociais nos anos de 1960. Elas se 
constituem de abordagens baseadas na crítica ao modelo de currículo profissional 
centrado na reprodução do modelo fabril, na reprodução, no monitoramento e no controle 
rigoroso dos processos de ensino aprendizagem com base na sistematização de um 
currículo de base hegemônica (1ª afirmativa, que traz a ideia de análise/julgamento ao 
modelo fabril). As teorias pós-críticas recebem esse nome por se configurarem como um 
avanço/aprofundamento das teorias críticas, aprofundando-se na discussão sobre 
currículo e desigualdade social, feminismos, gênero, etc; reconhecendo  a pluralidade 
cultural e diversidade humana (3ª afirmativa), elaborando uma concepção de currículo 
que dialoga com as categorias de identidade, alteridade e diferença. Nesse sentido, a 
ordem correta é 2 - 1 - 3 - 1, exposta na alternativa C. O recurso foi indeferido, portanto. 
 
Fonte: FREIRE, M.G. F.; VIEIRA, D.D. Reflexão sobre o currículo: das teorias 
tradicionais às teorias pós-críticas. Disponível em: 
https://www.editorarealize.com.br/editora/anais/conedu/2019/TRABALHO_EV127_M
D1_SA2_ID11859_26092019205143.pdf. Acesso em: 09/01/2023. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Preliminarmente o candidato terá que realizar o cálculo valor racional de desconto (Vr) 
 

 
A taxa efetiva linear é: 

 
 
Fonte: DE FARO, Clovis; LACHTERMACHER, Gerson. Introdução à Matemática 
Financeira. Rio de Janeiro/São Paulo: FGV/Saraiva, 2012. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

 
 
 
Questão 34 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão será a anulada, a mesma não tinha opções corretas.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Repare que 60 dias correspondem a 2 meses comerciais (de 30 dias cada), e que 60% ao 
ano corresponde a 60% / 12 = 5% ao mês. Assim, na fórmula do desconto comercial 
simples: 
A = N x (1 – d x t) 
A = 25.000 x (1 – 5% x 2) 
A = 25.000 x (1 – 0,05 x 2) 
A = 25.000 x (1 – 0,10) 
A = 25.000 x (0,9) 
A = 22.500 
A = 22.500 reais 
O desconto foi de D = N – A = 25.000 – 22.500 = 2. 500 reais. 
 
Fonte: NETO, Alexandre A. Matemática Financeira - Edição Universitária. São Paulo: 
Grupo GEN, 2023.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 028 – 
PSICÓLOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 10 está correto. A expressão ‘aos poucos’ ou ‘aos pouquinhos’ no 
contexto situado no texto quer dizer ‘de vez em quando’, expressão temporal. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tendo em vista o disposto na Lei nº 8.429/1992: “Art. 16. Na ação por improbidade 
administrativa poderá ser formulado, em caráter antecedente ou incidente, pedido de 
indisponibilidade de bens dos réus, a fim de garantir a integral recomposição do erário ou 
do acréscimo patrimonial resultante de enriquecimento ilícito.” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 18 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro(a) candidato(a), o erro de digitação gerador da falta de vírgula presente na 
alternativa em questão, e também no texto original de autoria destacada, de maneira 
nenhuma prejudica ou gera notável intuito de indução ao erro, tendo em vista que as tribos 
indígenas mencionadas são repetidas também no próprio enunciado da questão. O fato 
faz com que se mantenha válida apenas a alternativa B. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão foi retirada do próprio site da prefeitura, disponibilizado no edital, dessa forma 
a questão encontra-se correta e sem necessidade de anulação. 
https://jaguaribara.fmftecnologia.com.br/posts/2. O único item correto é o item B, como 
apresentado no site 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

https://jaguaribara.fmftecnologia.com.br/posts/2
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Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, a questão está correta e sem necessidade de anulação, a mesma foi 
elaborada de acordo com a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à 
Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília : Ministério da 
Saúde, 2010. Objetivos específicos I – Incorporar e implementar ações de promoção da 
saúde, com ênfase na atenção básica; II – Ampliar a autonomia e a co-responsabilidade 
de sujeitos e coletividades, inclusive o poder público, no cuidado integral à saúde e 
minimizar e/ou extinguir as desigualdades de toda e qualquer ordem (étnica, racial, social, 
regional, de gênero, de orientação/opção sexual, entre outras); III– Promover o 
entendimento da concepção ampliada de saúde, entre os trabalhadores de saúde, tanto das 
atividades-meio, como os da atividades-fim; IV – Contribuir para o aumento da 
resolubilidade do Sistema, garantindo qualidade, eficácia, eficiência e segurança das 
ações de promoção da saúde; V – Estimular alternativas inovadoras e socialmente 
inclusivas/ contributivas no âmbito das ações de promoção da saúde; VI – Valorizar e 
otimizar o uso dos espaços públicos de convivência e de produção de saúde para o 
desenvolvimento das ações de promoção da saúde; VII – Favorecer a preservação do meio 
ambiente e a promoção de ambientes mais seguros e saudáveis; 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
No tocante aos métodos de pesquisa em Psicologia, os quais propõem tratar os princípios 
fundamentais da pesquisa científica, todos os itens estão corretos não desmerecendo o 
início e o final das pesquisas e seu processo de fundamentação teórico e metodológico. 
FONTE: FONSECA, J. J. S. Metodologia da pesquisa científica. Fortaleza: UEC, p. 32-
34, 2002. Disponível em 
http://197.249.65.74:8080/biblioteca/bitstream/123456789/716/1/Metodologia%20da%
20Pesquisa%20Cientifica.pdf. Acesso em: 29 de jul. 2018. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 43 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Abaixo alguns dos livros publicados pelo autor que é um dos precursores modernos no 
estudo do morrer (1933 – 1989). No caso especifico da questão o livro referendado é 4. 
1. Aplicações clínicas da teoria das redes sociais: uma edição especial do International 
Journal of Family Therapy 
2. Manual enciclopédico do alcoolismo 
3. Psiquiatria clínica e religião 
4. A experiência de morrer 
5. Seleção de tratamento para alcoólatras 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de junho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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